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INDICAÇÃO N.º ____/2025 

 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta 

subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal com vistas a solicitar a realização de feiras nos bairros e distritos do município. 

 

 

 

Barra do Piraí, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ FELIPE LUDI 

 

Justificativa 

O citado serviço se faz necessário devido à maior facilidade de acesso do cidadãos 

que moram em bairros mais afastados ou em distritos mais afastados, à determinados 

produtos que normalmente têm dificuldade de acesso. 
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